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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

Da Advocacia Pública 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente ou através 

de órgão vinculado, representa a União, judicial e extrajudicialmente, cabendo-lhe, nos termos 

da lei complementar que dispuser sobre sua organização e funcionamento, as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo.  

§ 1º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, de 

livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, 

de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 2º O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição de que trata este 

artigo far-se-á mediante concurso público de provas e títulos.  

§ 3º Na execução da dívida ativa de natureza tributária, a representação da União 

cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1993 

 
 

Institui a Lei Orgânica da Advocacia-Geral da 

União e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar: 

 

TÍTULO I 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS E DA COMPOSIÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

        Art. 1º - A Advocacia-Geral da União é a instituição que representa a União judicial e 

extrajudicialmente. 

        Parágrafo único. À Advocacia-Geral da União cabem as atividades de consultoria e 

assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, nos termos desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 2º A Advocacia-Geral da União compreende:  

I - órgãos de direção superior:  

a) o Advogado-Geral da União;   

b) a Procuradoria-Geral da União e a da Fazenda Nacional;   

c) Consultoria-Geral da União;   

d) o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União; e   

e) a Corregedoria-Geral da Advocacia da União;   

 

II - órgãos de execução:  

a) as Procuradorias Regionais da União e as da Fazenda Nacional e as 

Procuradorias da União e as da Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal e as 

Procuradorias Seccionais destas;   

b) a Consultoria da União, as Consultorias Jurídicas dos Ministérios, da 

Secretaria-Geral e das demais Secretarias da Presidência da República e do Estado-Maior das 

Forças Armadas; 

III - órgão de assistência direta e imediata ao Advogado-Geral da União: o 

Gabinete do Advogado-Geral da União;  

IV - (VETADO)  

§ 1º Subordinam-se diretamente ao Advogado-Geral da União, além do seu 

gabinete, a Procuradoria-Geral da União, a Consultoria-Geral da União, a Corregedoria-Geral 

da Advocacia-Geral da União, a Secretaria de Controle Interno e, técnica e juridicamente, a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  
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§ 2º As Procuradorias Seccionais, subordinadas às Procuradorias da União e da 

Fazenda Nacional nos Estados e no Distrito Federal, serão criadas, no interesse do serviço, 

por proposta do Advogado-Geral da União.  

§ 3º As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações 

públicas são órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União.  

§ 4º O Advogado-Geral da União é auxiliado por dois Secretários-Gerais: o de 

Contencioso e o de Consultoria.  

§ 5º São membros da Advocacia-Geral da União: o Advogado-Geral da União, o 

Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o Consultor-Geral da 

União, o Corregedor-Geral da Advocacia da União, os Secretários-Gerais de Contencioso e de 

Consultoria, os Procuradores Regionais, os Consultores da União, os Corregedores-

Auxiliares, os Procuradores-Chefes, os Consultores Jurídicos, os Procuradores Seccionais, os 

Advogados da União, os Procuradores da Fazenda Nacional e os Assistentes Jurídicos.  

 

TÍTULO II 

DOS ÓRGÃOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

 

Art. 3º A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da União, 

de livre nomeação pelo Presidente da República, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco 

anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.  

§ 1º O Advogado-Geral da União é o mais elevado órgão de assessoramento 

jurídico do Poder Executivo, submetido à direta, pessoal e imediata supervisão do Presidente 

da República.  

§ 2º O Advogado-Geral da União terá substituto eventual nomeado pelo 

Presidente da República, atendidas as condições deste artigo.  

 

Art. 4º São atribuições do Advogado-Geral da União:  

I - dirigir a Advocacia-Geral da União, superintender e coordenar suas atividades 

e orientar-lhe a atuação;  

II - despachar com o Presidente da República;  

III - representar a União junto ao Supremo Tribunal Federal;  

IV - defender, nas ações diretas de inconstitucionalidade, a norma legal ou ato 

normativo, objeto de impugnação;  

V - apresentar as informações a serem prestadas pelo Presidente da República, 

relativas a medidas impugnadoras de ato ou omissão presidencial;  

VI - desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas ações de interesse da 

União, nos termos da legislação vigente;  

VII - assessorar o Presidente da República em assuntos de natureza jurídica, 

elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;  

VIII - assistir o Presidente da República no controle interno da legalidade dos atos 

da Administração;  
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IX - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter jurídico reclamadas 

pelo interesse público;  

X - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e demais atos 

normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Federal;  

XI - unificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta aplicação das leis, 

prevenir e dirimir as controvérsias entre os órgãos jurídicos da Administração Federal;  

XII - editar enunciados de súmula administrativa, resultantes de jurisprudência 

iterativa dos Tribunais;  

XIII - exercer orientação normativa e supervisão técnica quanto aos órgãos 

jurídicos das entidades a que alude o Capítulo IX do Título II desta Lei Complementar;  

XIV - baixar o Regimento Interno da Advocacia-Geral da União;  

XV - proferir decisão nas sindicâncias e nos processos administrativos 

disciplinares promovidos pela Corregedoria-Geral e aplicar penalidades, salvo a de demissão;  

XVI - homologar os concursos públicos de ingresso nas Carreiras da Advocacia-

Geral da União;  

XVII - promover a lotação e a distribuição dos Membros e servidores, no âmbito 

da Advocacia-Geral da União;  

XVIII - editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições;  

XIX - propor, ao Presidente da República, as alterações a esta Lei Complementar;  

§ 1º O Advogado-Geral da União pode representá-la junto a qualquer juízo ou 

Tribunal.  

§ 2º O Advogado-Geral da União pode avocar quaisquer matérias jurídicas de 

interesse desta, inclusive no que concerne a sua representação extrajudicial.  

§ 3º É permitida a delegação das atribuições previstas no inciso VI ao Procurador-

Geral da União, bem como a daquelas objeto do inciso XVII deste artigo, relativamente a 

servidores.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Compete, ainda, à Corregedoria-Geral supervisionar e promover correições 

nos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

 Art. 7º O Conselho Superior da Advocacia-Geral da União tem as seguintes 

atribuições:  

I - propor, organizar e dirigir os concursos de ingresso nas Carreiras da 

Advocacia-Geral da União;  

II - organizar as listas de promoção e de remoção, julgar reclamações e recursos 

contra a inclusão, exclusão e classificação em tais listas, e encaminhá-las ao Advogado-Geral 

da União;  

III - decidir, com base no parecer previsto no art. 5º, inciso V desta Lei 

Complementar, sobre a confirmação no cargo ou exoneração dos Membros das Carreiras da 

Advocacia-Geral da União submetidos à estágio confirmatório;  
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IV - editar o respectivo Regimento Interno.  

Parágrafo único. Os critérios disciplinadores dos concursos a que se refere o 

inciso I deste artigo são integralmente fixados pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral da 

União.  

 

Art. 8º Integram o Conselho Superior da Advocacia-Geral da União:  

I - o Advogado-Geral da União, que o preside;  

II - o Procurador-Geral da União, o Procurador-Geral da Fazenda Nacional, o 

Consultor-Geral da União, e o Corregedor-Geral da Advocacia da União;  

III - um representante, eleito, de cada carreira da Advocacia-Geral da União, e 

respectivo suplente.  

§ 1º Todos os membros do Conselho Superior da Advocacia-Geral da União têm 

direito a voto, cabendo ao presidente o de desempate.  

§ 2º O mandato dos membros eleitos do Conselho Superior da Advocacia-Geral 

da União é de dois anos, vedada a recondução.  

§ 3º Os membros do Conselho são substituídos, em suas faltas e impedimentos, na 

forma estabelecida no respectivo Regimento Interno.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO 

 

Art. 9º À Procuradoria-Geral da União, subordinada direta e imediatamente ao 

Advogado-Geral da União, incumbe representá-la, judicialmente, nos termos e limites desta 

Lei Complementar.  

§ 1º Ao Procurador-Geral da União compete representá-la junto aos tribunais 

superiores.  

§ 2º Às Procuradorias-Regionais da União cabe sua representação perante os 

demais tribunais.  

§ 3º Às Procuradorias da União organizadas em cada Estado e no Distrito Federal, 

incumbe representá-la junto à primeira instância da Justiça Federal, comum e especializada.  

§ 4º O Procurador-Geral da União pode atuar perante os órgãos judiciários 

referidos nos §§ 2º e 3º, e os Procuradores Regionais da União junto aos mencionados no § 3º 

deste artigo. 

 

CAPÍTULO V 

DA CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

 

Art. 10. À Consultoria-Geral da União, direta e imediatamente subordinada ao 

Advogado-Geral da União, incumbe, principalmente, colaborar com este em seu 

assessoramento jurídico ao Presidente da República produzindo pareceres, informações e 

demais trabalhos jurídicos que lhes sejam atribuídos pelo chefe da instituição.  
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Parágrafo único. Compõem a Consultoria-Geral da União o Consultor-Geral da 

União e a Consultoria da União.  

 

 

CAPÍTULO VI 

DAS CONSULTORIAS JURÍDICAS 

Art. 11. Às Consultorias Jurídicas, órgãos administrativamente subordinados aos 

Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência 

da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:  

I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;  

II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas;  

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não 

houver orientação normativa do Advogado-Geral da União;  

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 

indicada no caput deste artigo;  

V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 

administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de 

órgão ou entidade sob sua coordenação jurídica;  

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e 

Estado-Maior das Forças Armadas:  

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;   

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DO GABINETE DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

E DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO 

 

Art. 15. O Gabinete do Advogado-Geral da União tem sua competência e 

estrutura fixadas no Regimento Interno da Advocacia-Geral da União.  

 

Art. 16. A Secretaria de Controle Interno rege-se, quanto às suas competências e 

estrutura básica, pela legislação específica. 

CAPÍTULO IX 

DOS ÓRGÃOS VINCULADOS 

 

        Art. 17. Aos órgãos jurídicos das autarquias e das fundações públicas 

compete:  
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I - a sua representação judicial e extrajudicial;  

II - as respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos;  

III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes 

às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.  

 

Art. 18. No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento aos 

órgãos jurídicos das autarquias e das fundações públicas aplica-se, no que couber, o disposto 

no art. 11 desta lei complementar.  

 

Art. 19. (Vetado).  

 

TÍTULO III 

DOS MEMBROS EFETIVOS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS CARREIRAS 

 

Art. 20. As carreiras de Advogado da União, de Procurador da Fazenda Nacional 

e de Assistente Jurídico compõem-se dos seguintes cargos efetivos:  

I - carreira de Advogado da União:  

a) Advogado da União da 2ª Categoria (inicial);   

b) Advogado da União de 1ª Categoria (intermediária);   

c) Advogado da União de Categoria Especial (final);   

II - carreira de Procurador da Fazenda Nacional:  

a) Procurador da Fazenda Nacional de 2ª Categoria (inicial);   

b) Procurador da Fazenda Nacional de 1ª Categoria (intermediária);   

c) Procurador da Fazenda Nacional de Categoria Especial (final);   

III - carreira de Assistente Jurídico:  

a) Assistente Jurídico de 2ª Categoria (inicial);   

b) Assistente Jurídico de 1ª Categoria (intermediária);   

c) Assistente Jurídico de Categoria Especial (final).   

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA LOTAÇÃO E DA DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 23. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União são lotados e 

distribuídos pelo Advogado-Geral da União.  

Parágrafo único. A lotação de Assistente Jurídico nos Ministérios, na Secretaria-

Geral e nas demais Secretarias da Presidência da República e no Estado-Maior das Forças 

Armadas é proposta por seus titulares, e a lotação e distribuição de Procuradores da Fazenda 

Nacional, pelo respectivo titular.  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E 

DAS CORREIÇÕES 

Seção I 

Dos Direitos 

 

Art. 26. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os direitos 

assegurados pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e nesta lei complementar.  

Parágrafo único. Os cargos das carreiras da Advocacia-Geral da União têm o 

vencimento e remuneração estabelecidos em lei própria.. 

 

Seção II 

Dos Deveres, das Proibições e dos Impedimentos 

 

Art. 27. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União têm os deveres 

previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, sujeitando-se ainda às proibições e 

impedimentos estabelecidos nesta lei complementar.  

 

Art. 28. Além das proibições decorrentes do exercício de cargo público, aos 

membros efetivos da Advocacia-Geral da União é vedado:  

I - exercer advocacia fora das atribuições institucionais;  

II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica adotada pelo 

Advogado-Geral da União;  

III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto pertinente às 

suas funções, salvo ordem, ou autorização expressa do Advogado-Geral da União.  

 

Art. 29. É defeso aos membros efetivos da Advocacia-Geral da União exercer 

suas funções em processo judicial ou administrativo:  

I - em que sejam parte;  

II - em que hajam atuado como advogado de qualquer das partes;  

III - em que seja interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro;  

IV - nas hipóteses da legislação processual.  

 

Art. 30. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União devem dar-se por 

impedidos:  

I - quando hajam proferido parecer favorável à pretensão deduzida em juízo pela 

parte adversa;  

II - nas hipóteses da legislação processual.  
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Parágrafo único. Nas situações previstas neste artigo, cumpre seja dada ciência, ao 

superior hierárquico imediato, em expediente reservado, dos motivos do impedimento, 

objetivando a designação de substituto.  

 

Art. 31. Os membros efetivos da Advocacia-Geral da União não podem participar de 

comissão ou banca de concurso, intervir no seu julgamento e votar sobre organização de lista 

para promoção ou remoção, quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou 

colateral, até o segundo grau, bem como cônjuge ou companheiro. 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS CITAÇÕES, DAS INTIMAÇÕES E DAS NOTIFICAÇÕES 

 

Art. 35. A União é citada nas causas em que seja interessada, na condição de 

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, na pessoa:  

I - do Advogado-Geral da União, privativamente, nas hipóteses de competência do 

Supremo Tribunal Federal;  

II - do Procurador-Geral da União, nas hipóteses de competência dos tribunais 

superiores;  

III - do Procurador-Regional da União, nas hipóteses de competência dos demais 

tribunais;  

IV - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da União, nas hipóteses de 

competência dos juízos de primeiro grau.  

 

Art. 36. Nas causas de que trata o art. 12, a União será citada na pessoa:  

I - (Vetado);  

II - do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, nas hipóteses de competência 

dos demais tribunais;  

III - do Procurador-Chefe ou do Procurador-Seccional da Fazenda Nacional nas 

hipóteses de competência dos juízos de primeiro grau.  

 

Art. 37. Em caso de ausência das autoridades referidas nos arts. 35 e 36, a citação 

se dará na pessoa do substituto eventual.  

 

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da 

União ou do Procurador da Fazenda Nacional que oficie nos respectivos autos. 
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TÍTULO V 

DOS PARECERES E DA SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de 

Estado, pelo Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da 

República ou pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, os 

respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

Art. 45. O Regimento Interno da Advocacia-Geral da União é editado pelo 

Advogado-Geral da União, observada a presente lei complementar.  

§ 1º O Regimento Interno deve dispor sobre a competência, a estrutura e o 

funcionamento da Corregedoria-Geral da Advocacia da União, da Procuradoria-Geral da 

União, da Consultoria-Geral da União, das Consultorias Jurídicas, do Gabinete do Advogado-

Geral da União e dos Gabinetes dos Secretários-Gerais, do Centro de Estudos, da Diretoria-

Geral de Administração e da Secretaria de Controle Interno, bem como sobre as atribuições de 

seus titulares e demais integrantes.  

§ 2º O Advogado-Geral da União pode conferir, no Regimento Interno, ao 

Procurador-Geral da União e ao Consultor-Geral da União, atribuições conexas às que lhe 

prevê o art. 4º desta lei complementar.  

§ 3º No Regimento Interno são disciplinados os procedimentos administrativos 

concernentes aos trabalhos jurídicos da Advocacia-Geral da União. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. São nomeados pelo Presidente da República:  

I - mediante indicação do Advogado-Geral da União, os titulares dos cargos de 

natureza especial de Corregedor-Geral da Advocacia da União, de Procurador-Geral da 

União, de Consultor-Geral da União, de Secretário-Geral de Contencioso e de Secretário-

Geral de Consultoria, como os titulares dos cargos em comissão de Corregedor-Auxiliar, de 

Procurador Regional, de Consultor da União, de Procurador-Chefe e de Diretor-Geral de 

Administração;  

II - mediante indicação do Ministro de Estado, do Secretário-Geral ou titular de 

Secretaria da Presidência da República, ou do Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, os 

titulares dos cargos em comissão de Consultor Jurídico;  
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III - mediante indicação do Ministro de Estado da Fazenda, o titular do cargo de 

natureza especial de Procurador-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 1º São escolhidos dentre os membros efetivos da Advocacia-Geral da União o 

Corregedor-Geral, os Corregedores-Auxiliares, os Procuradores Regionais e os Procuradores-

Chefes.  

§ 2º O Presidente da República pode delegar ao Advogado-Geral da União 

competência para prover, nos termos da lei, os demais cargos, efetivos e em comissão, da 

instituição. 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o exercício das atribuições 

institucionais da Advocacia-Geral da União, 

em caráter emergencial e provisório, e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º-F O Advogado-Geral da União poderá instalar Núcleos de Assessoramento 

Jurídico nas Capitais dos Estados e, quando o interesse do serviço recomendar, em outras 

cidades.  

§ 1º Incumbirão aos Núcleos atividades de assessoramento jurídico aos órgãos e 

autoridades da Administração Federal Direta localizados fora do Distrito Federal, quanto às 

matérias de competência legal ou regulamentar dos órgãos e autoridades assessorados, sem 

prejuízo das competências das Consultorias Jurídicas dos respectivos Ministérios.  

§ 2º As matérias específicas do Ministério ao qual pertença o órgão ou a 

autoridade assessorados, que requeiram a manifestação da Consultoria Jurídica, serão a esta 

encaminhadas pelo Coordenador do Núcleo de Assessoramento Jurídico.  

§ 3º O Advogado-Geral da União providenciará a lotação, nos Núcleos de 

Assessoramento Jurídico, dos Assistentes Jurídicos integrantes da Advocacia-Geral da União, 

inclusive do quadro suplementar, que estejam em exercício em cidade sede dos referidos 

Núcleos, respeitados os casos de cessão a outros órgãos ou entidades, bem como os de 

designação como representante judicial da União, de que trata o art. 69 da Lei Complementar 

nº 73, de 1993.  

§ 4º Excepcionalmente, o Advogado-Geral da União poderá designar, para ter 

exercício nos Núcleos de Assessoramento Jurídico, outros membros efetivos da Advocacia-

Geral da União, bem como Procuradores Federais.  

§ 5º Os Núcleos de Assessoramento Jurídico integram a Consultoria-Geral da 

União.  

§ 6º Os recursos eventualmente necessários à instalação e manutenção dos 

Núcleos de Assessoramento Jurídico, correrão à conta de dotações orçamentárias da 

Advocacia-Geral da União.  

§ 7º O Advogado-Geral da União editará ato, nos termos do art. 45 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993, dispondo sobre os Núcleos de Assessoramento Jurídico de que 

trata este artigo. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001 ) 

....................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2180-35-24-agosto-2001-390945-norma-pe.html
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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 

 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 

Advocacia-Geral da União, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo na AGU – 

GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e 

dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º É criada a Procuradoria-Geral Federal, à qual fica assegurada autonomia 

administrativa e financeira, vinculada à Advocacia- Geral da União.  

Parágrafo único. Incumbe à Advocacia-Geral da União a supervisão da 

Procuradoria-Geral Federal.  

 

Art. 10. À Procuradoria-Geral Federal compete a representação judicial e 

extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de 

consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de 

qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de 

cobrança amigável ou judicial.  

§ 1º No desempenho das atividades de consultoria e assessoramento, à 

Procuradoria-Geral Federal aplica-se, no que couber, o disposto no art. 11 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.  

§ 2º Integram a Procuradoria-Geral Federal as Procuradorias, Departamentos 

Jurídicos, Consultorias Jurídicas ou Assessorias Jurídicas das autarquias e fundações federais, 

como órgãos de execução desta, mantidas as suas atuais competências.  

§ 3º Serão mantidos, como Procuradorias Federais especializadas, os órgãos 

jurídicos de autarquias e fundações de âmbito nacional.  

§ 4º Serão instaladas Procuradorias Federais não especializadas em Brasília e nas 

Capitais dos Estados, às quais incumbirão a representação judicial e as atividades de 

consultoria e assessoramento jurídicos das entidades de âmbito local.  

§ 5º Poderão ser instaladas Procuradorias Seccionais Federais fora das Capitais, 

quando o interesse público recomendar, às quais competirão a representação judicial de 

autarquias e fundações sediadas em sua área de atuação, e o assessoramento jurídico quanto às 

matérias de competência legal ou regulamentar das entidades e autoridades assessoradas.  

§ 6º As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias Seccionais 

Federais prestarão assessoramento jurídico a órgãos e autoridades de autarquias e fundações 

de âmbito nacional localizados em sua área de atuação, que não disponham de órgão 

descentralizado da respectiva procuradoria especializada, e farão, quando necessário, a 

representação judicial dessas entidades.  
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§ 7º Quando o assessoramento jurídico de que trata o § 6º envolver matéria 

específica de atividade fim da entidade, que exija manifestação de procuradoria 

especializada, ou decisão de autoridade superior da entidade, o Chefe da Procuradoria 

Federal não especializada e o Procurador Seccional Federal encaminharão a matéria à 

correspondente Procuradoria Especializada.  

§ 8º Enquanto não instaladas as Procuradorias Federais não especializadas e 

as Procuradorias Seccionais Federais as suas competências poderão ser exercidas pelos 

atuais órgãos jurídicos das autarquias e fundações de âmbito local, ou por Procuradoria 

especializada da Procuradoria-Geral Federal existente na localidade, ou por Procuradoria 

da União, quanto à representação judicial e, quanto ao assessoramento jurídico, por 

Núcleo de Assessoramento Jurídico da Consultoria-Geral da União.  

§ 9º Em cada Procuradoria de autarquia ou fundação federal de âmbito 

nacional e nas Procuradorias Federais não especializadas haverá setor específico de 

cálculos e perícias, a ser instalado conforme a necessidade do serviço e a disponibilidade 

financeira.  

§ 10. O Advogado-Geral da União indicará, para os fins desta Lei, as 

autarquias e fundações de âmbito nacional.  

§ 11. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias 

Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais 

Federais poderão assumir definitivamente as atividades de representação judicial e 

extrajudicial das autarquias e das fundações públicas federais de âmbito nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 222, de 4/10/2004, convertida na Lei nº 

11.098, de 13/1/2005) 

§ 12. As Procuradorias Federais não especializadas e as Procuradorias 

Regionais Federais, as Procuradorias Federais nos Estados e as Procuradorias Seccionais 

Federais poderão ainda centralizar as atividades de apuração da liquidez e certeza dos 

créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades das autarquias e fundações públicas 

federais, incluindo as de âmbito nacional, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de 

cobrança amigável ou judicial, bem como as atividades de consultoria e assessoramento 

jurídico delas derivadas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 222, de 

4/10/2004, convertida na Lei nº 11.098, de 13/1/2005) 

§ 13. Nos casos previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo, as respectivas 

autarquias e fundações públicas federais darão o apoio técnico, financeiro e 

administrativo à Procuradoria-Geral Federal até a sua total implantação. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 222, de 4/10/2004, convertida na Lei nº 11.098, de 

13/1/2005) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2004/medidaprovisoria-222-4-outubro-2004-534252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11098-13-janeiro-2005-535384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11098-13-janeiro-2005-535384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2004/medidaprovisoria-222-4-outubro-2004-534252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2004/medidaprovisoria-222-4-outubro-2004-534252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11098-13-janeiro-2005-535384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2004/medidaprovisoria-222-4-outubro-2004-534252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2004/medidaprovisoria-222-4-outubro-2004-534252-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11098-13-janeiro-2005-535384-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11098-13-janeiro-2005-535384-norma-pl.html
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LEI Nº 9.650, DE 27 DE MAIO DE 1998 

 

 

Dispõe sobre o Plano de Carreira dos 

servidores do Banco Central do Brasil e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço  saber  que o Congresso  Nacional decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O quadro de pessoal do Banco Central do Brasil é formado pela Carreira 

de Especialista do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Analista do Banco 

Central do Brasil, de nível superior, e de Técnico do Banco Central do Brasil, de nível médio, 

e pela Carreira de Procurador do Banco Central do Brasil, composta por cargos de Procurador 

do Banco Central do Brasil, de nível superior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.769, de 19/11/2003) 

I- (VETADO na Lei nº 13.327, de 29/7/2016) 

II-  (VETADO na Lei nº 13.327, de 29/7/2016) 

Parágrafo único. O quantitativo de cargos de que trata este artigo é o constante do 

Anexo I desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10769-19-novembro-2003-497703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10769-19-novembro-2003-497703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13327-29-julho-2016-783461-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13327-29-julho-2016-783461-norma-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 43, DE 25 DE JUNHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos cargos da 

Carreira de Procurador da Fazenda Nacional, e 

dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

no uso de sua atribuição que lhe confere o art. 68 da Constituição, adota a seguinte Medida 

Provisória, com força de lei: 

...................................................................................................................................................... 

Art. 11. São transformados em cargos de Advogado da União, da respectiva 

Carreira da Advocacia-Geral da União, os cargos efetivos, vagos e ocupados, da Carreira de 

Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da União.  

      § 1º São enquadrados na Carreira de Advogado da União os titulares dos 

cargos efetivos da Carreira de Assistente Jurídico, da Advocacia-Geral da União.  

      § 2º O enquadramento de que trata o § 1º deve observar a mesma correlação 

existente entre as categorias e os níveis das carreiras mencionadas no caput.  

      § 3º Para fins de antigüidade na Carreira de Advogado da União, observar-se-á 

o tempo considerado para antigüidade na extinta Carreira de Assistente Jurídico, da 

Advocacia-Geral da União.  

      § 4º À Advocacia-Geral da União incumbe adotar as providências necessárias 

para o cumprimento do disposto neste artigo, bem como verificar a regularidade de sua 

aplicação. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos atuais cargos de Assistente 

Jurídico cuja inclusão em quadro suplementar está prevista no art. 46 da Medida Provisória nº 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, nem a seus ocupantes. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


